
Ata da 24ª (vigésima quarta) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de São 

Domingos do Prata, realizada no dia 21 (vinte e um) de março de 2022 (dois mil e 

vinte e dois), em conformidade com o Art. 40, inciso II, do Regimento Interno desta 

Casa.  O Senhor Presidente solicitou a Vereadora 1º Secretário Sônia Aparecida 

Martins que procedesse a chamada inicial que confirmou a ausência do Vereador 

Gessy Martins Junior. Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou 

abertos os trabalhos. Primeira Parte: Expediente: Leitura da Ata anterior que após 

ser colocada em discussão, foi aprovada por todos os Vereadores. Na sequência 

passamos para a leitura das Correspondências Recebidas: Convite da Câmara 

Municipal para a entrega do documentário impresso de Eli Moreira Drumond, a ser 

realizada no dia 22?03/2022, às 16 horas, no Salão Nobre de Reuniões “Lígia Lima 

Drumond Guerra”, nesta Casa Legislativa. Oficio do Sindicato dos Servidores no 

Serviço Público Municipal de São Domingos do Prata, que convida os Senhores 

Vereadores para participarem das reuniões no período de 28/03 a 01/04, das 18 às 

21 horas, para que se mantenham cientes dos problemas, possíveis soluções e 

principalmente, pedido de ajuda para fiscalizar e cobrar do Executivo o fiel 

cumprimento da legislação municipal, de autoria do Presidente do SINDSERPPRA, 

Rubens da Paixão Silva. Segunda Parte: Ordem do Dia:  Leitura dos Projetos: Projeto 

de Lei nº 444/2022, de 07/03/2022, encaminhada pela Mensagem nº 040/2022, - 

Autoriza abertura de créditos especiais e dá outras providências, de autoria do 

Poder Executivo Municipal. Este projeto foi encaminhado para suas respectivas 

Comissões Permanentes para posterior parecer. Projeto de Lei nº 445/2022, de 

07/03/2022, encaminhada pela Mensagem nº 041/2022, - Autoriza abertura de 

créditos especiais e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo 

Municipal. Este projeto foi encaminhado para suas respectivas Comissões 

Permanentes para posterior parecer. Projeto de Lei nº 446/2022, de 07/03/2022, 

encaminhada pela Mensagem nº 042/2022, - Autoriza abertura de créditos 

especiais e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo Municipal. Este 

projeto foi encaminhado para suas respectivas Comissões Permanentes para 

posterior parecer. Projeto de Lei nº 447/2022, de 07/03/2022, encaminhada pela 

Mensagem nº 043/2022, - Autoriza abertura de créditos especiais e dá outras 

providências, de autoria do Poder Executivo Municipal. Este projeto foi 

encaminhado para suas respectivas Comissões Permanentes para posterior 

parecer. Projeto de Lei nº 448/2022, de 07/03/2022, encaminhada pela Mensagem 

nº 044/2022, - Autoriza abertura de créditos especiais e dá outras providências, de 



autoria do Poder Executivo Municipal. Este projeto foi encaminhado para suas 

respectivas Comissões Permanentes para posterior parecer. Projeto de Lei nº 

449/2022, de 07/03/2022, encaminhada pela Mensagem nº 045/2022, - Autoriza 

abertura de créditos especiais e dá outras providências, de autoria do Poder 

Executivo Municipal. Este projeto foi encaminhado para suas respectivas 

Comissões Permanentes para posterior parecer. Seguindo nossos trabalhos, 

passamos para a leitura dos Projetos de Resolução: Projeto de Resolução nº 

045/2022, de 21/03/2022, - Concede Título de Cidadania Honorária ao Senhor 

Carlos Magno Magalhães Bastos, de autoria do Vereador Edmilson Estevam. Foi 

composta a Comissão Especial formada pelos Vereadores (as) Maria Aparecida 

Pinto Ribeiro, Vandel Xisto Papa de Paula e Paulo Cezar Azevedo para posterior 

parecer. Projeto de Resolução nº 046/2022, de 21/03/2022, Aprova as contas da 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Prata, exercício de 2019, de autoria da 

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. Este projeto 

também foi encaminhado para as demais Comissões Permanentes para posterior 

parecer. Na sequência passamos para a leitura dos Requerimentos: Requerimento 

nº 165/2022, de 21/03/2022, - Requer ao Departamento responsável que seja feita 

uma vistoria e manutenção no Terminal Rodoviário Dr. Antônio Roberto, 

objetivando a melhoria da rede elétrica em seu entorno, bem como a implantação 

correntes ou placas (proibido estacionar) na área de estacionamento para que não 

haja caminhões parados, e portas nas entradas e laterais, tendo como objetivo 

impedir a entrada de vândalos e animais. Além disso, requer que as colunas de 

cimento da lateral da rodoviária sejam devidamente colocadas, visto que as 

mesmas se encontram jogadas, de autoria da Vereadora Sueli Perpétua Garcia 

Ávila; Colocado em discussão e a seguir votação recebeu a aprovação dos Senhores 

Vereadores. Requerimento nº 166/2022, de 21/03/2022, Requer ao Poder 

Executivo Municipal que seja avaliada a possibilidade de elaboração de Projeto de 

Lei para reduzir de 15 metros para 5 metros a extensão da faixa não edificável 

contígua à faixa de domínio da rodovia BR 262, no trecho localizado no Distrito de 

Vargem Linda, no município de São Domingos do Prata, nos termos da Lei Federal 

13.913, de 25 de novembro de 2019, que alterou a Lei 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979. Justificativa: A Lei Federal 13.913, publicada em novembro de 2019, 

alterou o art. 4º da Lei 6.766, dispondo no inciso III que “ao longo das faixas de 

domínio público das rodovias, a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 

(quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida por Lei Municipal ou Distrital que 



aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) 

metros de cada lado”. E no § 5º, prevê que “as edificações localizadas nas áreas 

contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem 

perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em 

perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulgação deste 

parágrafo, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no inciso III do 

caput deste artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público 

municipal ou distrital.” Diante de tal contexto, apresento este Requerimento com 

o intuito de solicitar regulamentação da norma federal para que seja aplicada no 

Município, bem como contribuir para a regularização das ocupações existentes, de 

autoria da Vereadora Maria Aparecida Pinto Ribeiro; Colocado em discussão e a 

seguir votação recebeu a aprovação dos Senhores Vereadores. Requerimento nº 

167/2022, de 21/03/2022, Requer ao Poder Executivo Municipal o devido 

empenho para a aplicação da Lei nº 229/90, que institui o Código de Posturas do 

Município de São Domingos do Prata e dá outras providências, especialmente, no 

que diz respeito ao Título II - da higiene pública - Capítulo II - da higiene das vias 

públicas - Art. 31 - Para Preservar de maneira geral a higiene pública fica 

terminantemente proibido: II - Consentir o escoamento de águas servidas das 

residências para a rua; IV - Queimar, mesmo nos próprios quintais, lixo ou qualquer 

corpo em quantidade capaz de molestar a vizinhança; Capítulo III - da higiene das 

habitações - Art. 36 - Os proprietários ou inquilinos das residências urbanas ou 

suburbanas são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio seus quintais, 

pátios, prédios e terrenos. Parágrafo único - Não é permitido a existência de 

terrenos cobertos de matos, pantanosos ou servindo de depósito de lixo dentro 

dos limites da cidade, vilas ou povoados. Título III - da modalidade e do sossego 

público - Art.61 - É expressamente proibido perturbar o sossego público com ruído 

ou sons excessivos, evitáveis; Capítulo IV - Do trânsito público - Art.87 - É proibido 

embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos 

nas ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de 

obras públicas ou quando exigências policiais o determinarem. Justificativa: 

Reiteradamente, membros da comunidade pratiana solicitam providências com 

relação aos assuntos elencados. Considerando que existe lei que prevê as infrações 

e as devidas penalidades, solicito ao Executivo que faça cumprir a legislação 

municipal, antecedida, se for o caso, de amplo trabalho de informação e 

conscientização. Solicito também que seja dada à comunidade a oportunidade de 



opinar sobre as infrações previstas para que o Código de Posturas do Município 

seja atualizado. Destaco um embaraço (Art. 87) que tem sido criado para o trânsito 

de pedestres que é a aplicação de determinados tipos de acabamento em passeios 

e calçadas por provocarem quedas das pessoas seja pelo tipo de material ou pelo 

desgaste ocorrido com o tempo. Nesse caso, que seja solicitada a remoção desse 

tipo de material ou substituição por material realmente antiderrapante, de autoria 

da Vereadora Maria Aparecida Pinto Ribeiro; Colocado em discussão e a seguir 

votação recebeu a aprovação dos Senhores Vereadores. Requerimento nº 

168/2022, de 21/03/2022, -  Requer ao Poder Executivo Municipal que providencie 

melhoria urgente na estrada e também na cabeceira da ponte de acesso à 

Comunidade de Embirinha, na região de Amoras. Justificativa: Há algum tempo 

moradores da comunidade de Embirinha vêm se queixando da enxurrada que 

adentra as casas situadas abaixo do nível da estrada, além do excesso de buracos 

na estrada. A ponte de acesso à comunidade se encontra com avaria em sua 

cabeceira, colocando em risco a estrutura da ponte e as pessoas e veículos que ali 

circulam. Além disso, essa ponte é estreita e precisa de uma proteção nas laterais 

para oferecer proteção às pessoas, de autoria da Vereadora Maria Aparecida Pinto 

Ribeiro; Colocado em discussão e a seguir votação recebeu a aprovação dos 

Senhores Vereadores. Requerimento nº 169/2022, de 21/03/2022, - Requer ao 

Poder Executivo Municipal que providencie a colocação de uma lâmpada no poste 

para atender as proximidades da casa de número 172, da rua Zeca de Euclides. Final 

do Bairro Dona Julieta, de autoria da Vereadora Valéria Drumond Guerra; Colocado 

em discussão e a seguir votação, recebeu a aprovação dos Senhores Vereadores. 

Requerimento nº 170/2022, de 21/03/2022, - Requer ao Poder Executivo Municipal 

que providencie ao Setor de Licitação dessa conceituada Prefeitura que encaminhe 

cópia de todo processo licitatório sobre a construção das casas populares, 

elaborado pela Administração 2017-2020, de autoria da Vereadora Valéria 

Drumond Guerra. Colocado em discussão e a seguir votação, recebeu a aprovação 

dos Senhores Vereadores. Requerimento nº 171/2022, de 21/03/2022, - Requer ao 

Poder Executivo Municipal que providencie ao Setor de Licitação que encaminhe a 

cópia do processo licitatório das obras para a troca do calçamento por bloquetes 

sextavados das ruas Antônio Antão Braga e Dr. Gomes Lima, nesta cidade, de 

autoria da Vereadora Valéria Drumond Guerra. Colocado em discussão e a seguir 

votação, recebeu a aprovação dos Senhores Vereadores. Requerimento nº 

172/2022, de 21/03/2022, -  Requer ao Poder Executivo Municipal que solicite ao 



Departamento competente que estude a possibilidade de fazer uma rampa de 

acesso na entrada do Cemitério do Rosário, nesta cidade, de autoria da Vereadora 

Sueli Perpétua Garcia Ávila. Colocado em discussão e a seguir votação recebeu a 

aprovação dos Senhores Vereadores. Foi lido o Requerimento de criação de 

Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a constante falta 

de água no município, sobretudo nos bairros altos da cidade, como Cerâmica, Nova 

Cerâmica, Padre Antônio, Palmeiras, Caparaó, bem como avaliar a qualidade de 

água entregue nas casas. A má prestação de serviço da Copasa tem sido um grande 

desafio vivido pelos pratianos. Sendo assim o objetivo da presente Comissão é 

apurar a responsabilidade da má prestação de serviço, bem como propor ações que 

mitiguem ou cessem os danos causados pela falta de água, que é elemento 

indispensável a vida e um direito fundamental. Neste intuito requer ao Senhor 

Presidente, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal e dos arts. 102 e 

105 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, a 

criação de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, para investigar a constante falta d`água do Município, bem como avaliar 

as medidas que estão sendo tomadas pelos órgãos competentes, apurar 

responsabilidades e propor ações que mitiguem ou cessem os atuais danos 

causados pela falta d`água. Os recursos financeiros e administrativos necessários 

ao funcionamento desta Comissão Parlamentar de Inquérito serão providos por 

dotação orçamentária própria da Câmara de Vereadores, São Domingos do Prata, 

21/03/2022, de autoria do Vereador Arlan Dias Martins e assinado pelos demais 

Vereadores, sendo: Maria Aparecida Pinto Ribeiro, Valéria Drumond Guerra, Paulo 

Cezar Azevedo, Edmilson Estevam, Sônia Aparecida Martins, Sueli Perpétua Garcia 

Ávila, Oscar Martins da Silva e Vandel Xisto Papa de Paula. Finalizando nossos 

trabalhos passamos para a leitura da Moção nº 010/2022, de 21/03/2022, - 

MOÇÃO DE REPÚDIO ao Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema, pelo 

descumprimento da Lei do Piso Salarial Nacional do Magistério. Justificativa: Desde 

2017, os trabalhadores em Educação de Minas Gerais não recebem nenhum 

reajuste salarial, e isso faz com que venham recebendo muito abaixo do Piso 

Salarial Nacional do Magistério definido pela Lei Federal 11.738, de 16 de julho de 

2008, e pela Lei Estadual 21.710, de 30 de junho de 2015. O Sindicato Único dos 

Trabalhadores em Educação de Minas Gerais (SindUTE-MG) apresentou reiteradas 

tentativas de negociação, mas o governador ainda se recusa a pagar o que a lei o 

obriga. Essa desobediência do Governo de Minas produz resultado negativo no 



trabalho e na qualidade de vida dos/as trabalhadores/as em Educação, 

promovendo um empobrecimento estrutural; por exemplo, a categoria Auxiliares 

de Serviços da Educação Básica está recebendo menos de 1(um) salário mínimo 

mensal. Os/As vereadores/as da Câmara Municipal de São Domingos do Prata 

subscritores desta proposição enviam esta MOÇÃO DE REPÚDIO ao Governador do 

Estado de Minas Gerais, Romeu Zema, e se solidarizam à causa dos/as 

trabalhadores/as em Educação da rede estadual de Minas Gerais, 

comprometendo-se a manter a luta por uma educação pública, gratuita, laica e de 

qualidade social, de autoria da Vereadora Maria Aparecida Pinto Ribeiro com o 

apoio de todos os Vereadores.  Não havendo nada mais a ser tratado o Senhor 

Presidente declarou encerrada a presente Sessão, solicitando que a Vereadora 1º 

Secretário procedesse a chamada final que confirmou a inicial. Sala de Sessões da 

Câmara Municipal de São Domingos do Prata, 21 de março de 2022.  
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